
Processo: 513/2024 - PL 23/2024
 

Fase Atual: Dar Providências. 
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências.
 

 
 
De: Gabinete do Presidente
 
Para: Plenário
 
 
 

DESPACHO 
Tendo em vista estar declarada a inconstitucionalidade ou ilegalidade da presente
Proposição, e conforme o §2º, do art. 74, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
encaminha-se ao Plenário para discussão e votação o Parecer da presente Comissão.  
 
 

Itarana-ES, 28 de outubro de 2024.
 
 

Edvan Piorotti de Queiroz 
Presidente da Câmara

 
 
 

Tramitado por: Lais Becali
 

 
 
 
 
 
 
Recebido por: _________________________________ , em ____/____/______.
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